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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Obriga que todos os estabelecimentos voltados à 

comercialização do acesso à internet deverão adotar sistemas de monitoramento por 

câmaras de vigilância de todos os usuários detes locais. 

Art.2º Os estabelecimentos de que trata essa lei deverão 

manter, pelo prazo de dois anos, cadastros de todos os usuários, contendo os 

seguintes dados: 

I - o tipo e o número do documento de identidade apresentado; 

II - o endereço e o telefone; 

III - o equipamento usado, bem como os horários de início e do 

término de sua utilização; 

IV -  o Protocolo Internet – IP ( Internet Protocol) – do 

equipamento usado. 

Parágrafo Único. Os dados de que trata o caput deste artigo 

serão armazenados por meio eletrônico, ficando proibida sua divulgação, exceto 

mediante expressa autorização do cliente, pedido formal de seu representante legal 

ou ordem judicial. 

 Art.3º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos últimos anos, temos acompanhado o crescimento 

exponencial dos estabelecimentos comerciais que disponibilizam o acesso público a 

internet. Esse fato se reveste de um caráter positivo, por facilitar a inclusão digital de 

milhares de cidadãos que não dispõe de acesso próprio a esse importante meio de 

comunicação e informação dos dias atuais. 
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Mas, se por um lado esses estabelecimentos têm cumprido um 

importante papel na democratização da inclusão digital, por outro têm sido usado 

com freqüência para realização de atividades ilegais através da internet, por 

permitirem o acesso público não identificado à rede mundial de computadores. 

Uma lei distrital do deputado Rogério Ulisses que torna a 

obrigatoriedade de identificação de cada terminal de computador através do registro 

de Protocolo Internet – IP (Internet Protocol), torna-se de estrema importância tornar 

federal essa atitude pois com isso é possível identificar o computador que tenha sido 

utilizado para prática de atividade ilegal; mas o acesso público, sem identificação do 

usuário, dificulta a descoberta dos autores dos chamados “cybercrimes”. 

Com o objetivo de contribuir para a investigação e controle 

desse tipo de crime é que propomos a instituição de cadastro com nome, número da 

identidade e período de utilização por cada usuário e a identificação do computador 

usado. 

Observe-se que a intenção é o estabelecimento de critérios 

rigorosos para a utilização dos serviços disponibilizados pelas “lan house” e pelos 

“cyber cafés”, conforme ficaram conhecidas as milhares de lojas desse setor 

comercial, espalhadas por todo o País. 

A esse respeito, é importante destacar que a Constituição da 

República, em seu artigo 144, determina ser a Segurança Pública, dever do Estado, 

direito e responsabilidade de todos, exercida para a preservação da ordem pública e 

da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Sabe-se que os estabelecimentos em questão são 

normalmente freqüentados por crianças e adolescentes. Ao inibir a prática de delitos, 

a medida em questão resguardará a segurança dos menores, afastando os 

delinqüentes desses estabelecimentos e, por conseguinte, de sua convivência. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2010. 
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Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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